
                      

Câmara Municipal de Guarapari
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº ......./2026

Do Sr. Vereador Thiago Garrocho (PL – Partido Liberal)

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA
SECRETARIA  COMPETENTE,  A
INSTALAÇÃO  DE  UM  POSTO  ELEVADO
PARA  SALVA-VIDAS  NA  PRAIA  DO  UNA,
NESTE MUNICÍPIO. 

EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e
regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do
Regimento  Interno,  depois  de  ouvido  o  Plenário,  que  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

A instalação de um posto elevado para salva-vidas na Praia do Una, situada
na  Avenida  Manoel  Rodrigues  Pinheiro,  no  bairro  Setiba,  visando  reforçar  a
segurança dos banhistas e frequentadores da localidade.

Justificativa: A  Praia  do  Una  é  amplamente  frequentada  por  moradores  e
turistas, especialmente em finais de semana e períodos de alta temporada, o que
aumenta significativamente o fluxo de banhistas.

A ausência de um posto elevado adequado compromete a visibilidade e a atuação
preventiva  dos  profissionais  responsáveis  pelo  salvamento  aquático,  podendo
colocar em risco a integridade física dos usuários da praia.

A instalação do posto proporcionará melhores condições de trabalho aos salva-
vidas, ampliará a capacidade de monitoramento da faixa de areia e contribuirá
diretamente  para  a  prevenção  de  acidentes,  garantindo  mais  segurança  à
população.

Sala das Sessões,26 de Fevereiro de 2026

_____________________________
THIAGO GARROCHO

Vereador
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